


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 Rio de Janeiro 11 de março de 2025. 
 A 
 OSC VIVA RIO. 
 CNPJ 00.343.941/0001-28 
 Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema 
 Rio de Janeiro/RJ 

 REF.: RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO | VAZAMENTO DE TANQUE | 

 Prezado Cliente, 

 A  AIR  LIQUIDE  BRASIL  LTDA.  (“Air  Liquide”),  estabelecida  na  Av.  Morumbi,  8.234,  3º 
 Andar,  Santo  Amaro,  São  Paulo/SP,  CEP  04703-901,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº 
 00.331.788/0001-19,  recebeu  do  Viva  Rio  uma  “Noti�cação”  no  último  dia  07/03/2025,  pela 
 qual  o  Cliente  expõe  uma  série  de  reclamações  a  respeito  de  supostos  vazamentos  nos 
 tanques de oxigênio instalados para atender ao Hospital Municipal Albert Schweitzer. 

 A  respeito  de  tal  situação  a  Air  Liquide  vem  pela  presente  CONTRANOTIFICAÇÃO  se 
 manifestar,  além  de  fazer  os  devidos  esclarecimentos  sobre  a  situação  em  tela,  conforme 
 segue abaixo. 

 Primeiramente,  cabe  ressaltar  que  o  Viva  Rio  solicitou  que  a  Air  Liquide  �zesse  suas 
 considerações  a  tudo  que  foi  incluído  na  Noti�cação  no  prazo  máximo  de  2  (dois)  dias 
 úteis.  Embora  seja  um  prazo  deveras  curto  para  o  levantamento  de  todas  as  informações 
 necessárias,  a  Air  Liquide  envidou  seus  maiores  esforços  para,  portanto,  apresentar  sua 
 resposta  TEMPESTIVAMENTE. 

 Isto  posto,  a  Air  Liquide  gostaria  de  esclarecer  as  ocorrências  trazidas  pelo  Viva  Rio, 
 separadamente cada chamado, conforme abaixo. Vejamos: 

 Chamado do dia 28/02/2025 - Protocolo N° 202502285321 
 - Tanque Nordon TAG 1512  - 12.000 Litros. 

 Este  tanque  apresentou  uma  trinca  na  tubulação  de  abastecimento,  o  que, 
 consequentemente,  ocasiona  o  vazamento  durante  o  seu  abastecimento,  que  frisa-se,  só 
 ocorre  neste  momento  (do  abastecimento).  É  absolutamente  necessário  esclarecer  que  o 
 Cliente  não  tem  nenhum  prejuízo  �nanceiro  referente  a  este  vazamento,  pois  a  cobrança 
 do  produto  é  feita  através  da  tabela  nível.  É  considerado  somente  o  que  é  de  fato 
 abastecido. 

 Este  método  de  cobrança  é  adotado  para  que  o  Cliente  não  tenha  nenhum  prejuízo 
 �nanceiro,  ou  seja,  o  produto  (oxigênio  líquido)  que  vaza  na  trinca  da  tubulação  e  na 
 despressurização  do  �exível  não  é  cobrado.  A  Air  Liquide  esclarece  que  utiliza  o  seguinte 
 cálculo  para  emissão  da  NF:  Nível  �nal  do  tanque  após  o  abastecimento,  menos  o  volume 
 inicial  antes  do  início  do  abastecimento  do  tanque,  o  resultado  da  diferença  é  o  utilizado 
 para a emissão da Nota Fiscal. 

 Devido  a  complexidade  desta  operação  para  realização  da  manutenção  do  tanque  a  Air 
 Liquide  optou  por  não  realizar  quaisquer  ações  neste  sentido,  pois  a  melhor  opção  é 
 efetuar  a  substituição  do  tanque  TAG  1512.  A  Air  Liquide,  prezando  sempre  em  primeiro 

 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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 lugar  pela  segurança  do  Cliente  e  de  todas  as  pessoas  envolvidas,  procederá  com  a 
 substituição do equipamento. É a manobra mais segura e e�ciente. 

 Vazamento ocorrido no dia 06/03/2025 
 - Tanque RV TAG 398 - 10.000 Litros 

 Inicialmente  é  importante  esclarecer  que  este  vazamento  não  tem  nenhuma  relação  com 
 o tanque TAG 1512 que está com uma trinca na tubulação de abastecimento. 

 No  tanque  TAG  398  ocorreu  o  rompimento  de  uma  conexão  na  saída  do  SAP  do  vaso 
 minutos depois do seu abastecimento, que foi realizado no dia 06/03/2025 às 01:45 h. 

 O  rompimento  desta  conexão  ocasionou  o  vazamento  de  6.325,32  m³  (seis  mil  trezentos  e 
 vinte  cinco  vírgula  trinta  e  dois  metros  cúbicos)  de  oxigênio  líquido.  Acerca  deste  fato,  a 
 Air  Liquide  esclarece  que  fará  o  ressarcimento  total  do  produto  perdido,  conforme  a 
 leitura da telemetria do mesmo, ou seja, o Cliente não será prejudicado. 

 A conexão rompida será substituída por outra peça, conforme imagem: 

 A  montagem  da  tubulação  e  conexão  nova  será  realizada  no  dia  08/03/25  e  o  tanque  será 
 colocado em operação novamente. 

 Não  obstante  a  realização  da  troca,  o  tanque  TAG  398  no  momento  oportuno  também 
 será substituído. 

 Por  �m,  é  mister  esclarecer  que  durante  o  ocorrido  a  central  backup  de  cilindros  não  foi 
 utilizada,  não  havendo  consumo  de  cilindros  de  oxigênio.  Todo  o  fornecimento  foi  e 
 continua sendo suprido pelo tanque TAG 1512. 

 Esclarecidos  todos  os  fatos,  a  Air  Liquide  expõe  ainda  as  ações  que  serão  realizadas  no 
 futuro,  buscando  melhorar  ainda  mais  os  equipamentos  e  a  experiência  do  Cliente  com 
 os mesmos: 

 - Dia 08/03/2025 
 Montagem da conexão de latão do SAP do tanque TAG 398 e liberação de uso do mesmo. 

 Dia 07/03/2025 
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 Foram  iniciados  os  procedimentos  de  avaliação  técnica  de  um  tanque  de  30.000L  (trinta 
 mil litros), o qual será instalado em substituição ao tanque Tanque Nordon TAG 1512. 

 Salienta-se  que  atualmente  o  Hospital  Albert  Schweitzer  possui  uma  estocagem  de 
 22.000L  (vinte  dois  mil  litros)  de  oxigênio  Líquido  e  com  a  instalação  do  novo  tanque  essa 
 estocagem passará para 30.000L (trinta mil litros). 

 Tão  logo  esses  ajustes  técnicos  sejam  encerrados,  a  Air  Liquide  informará  ao  Cliente  o 
 cronograma para efetiva substituição. 

 A  Air  Liquide  é  uma  empresa  multinacional,  líder  global  no  mercado  em  que  atua, 
 presente  no  mercado  brasileiro  há  mais  de  70  anos  e  tem  no  Via  Rio  um  cliente  de  alta 
 estima  e  consideração,  e  informa  que  está  debruçada  neste  assunto,  buscando  solucionar 
 os problemas atuais apresentados nos tanques o mais rapidamente possível. 

 Por  �m,  reforça  que  está  inteiramente  à  disposição  do  Viva  Rio  caso  seja  necessário 
 realizar qualquer novo esclarecimento acerca desta situação. 

 Sendo  o  que  cabia  para  o  momento,  imbuída  no  espírito  colaborativo,  a  Air  Liquide 
 agradece antecipadamente a compreensão e reitera os votos de estima e consideração. 

 Atenciosamente, 

 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
 Cláudia Roese 
 Gerente 
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Certificado de Conclusão
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Assunto: Complete com o Docusign: Notificação Vivario.pdf

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 3 Assinaturas: 2 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 1 Rubrica: 0 Christinne Serafim

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Av. Morumbi 8.234

SP, SP  04703-002

christinne.serafim@airliquide.com

Endereço IP: 186.205.21.131 

Rastreamento de registros
Status: Original
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             christinne.serafim@airliquide.com

Local: DocuSign
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CLAUDIA ROESE

claudia.roese@airliquide.com

Gerente Comercial Comercial

Air Liquide Brasil

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.60.26.167
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Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 11/03/2025 16:40:03

Entrega certificada Segurança verificada 11/03/2025 16:58:03

Assinatura concluída Segurança verificada 11/03/2025 16:58:29

Concluído Segurança verificada 11/03/2025 16:58:29
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  22/11/2024  , em referência ao pedido  364632/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ:

00.331.788/0006-23

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

75.90334.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 1QZY.1100.1011.151I

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 22/11/2024  às  13:09:57.4

Esta certidão tem validade até  21/05/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 27/02/2025  às  09:31:19.4



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:28:05 do dia 24/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2025.
Código de controle da certidão: D93F.9006.7DC3.E51D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.331.788/0001-19
Certidão nº: 11610188/2025
Expedição: 27/02/2025, às 09:35:42
Validade: 26/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.331.788/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025307305658

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS - CPD

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/CNPJ: 24492366000193 CAD-ICMS: Não inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: ******************

As informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de
Fazenda, não permitem a emissão de certidão.

Para conhecer e regularizar a sua situação, dirija-se a qualquer Auditoria Fiscal Regional
da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, cujos endereços podem ser

encontrados no Portal da Secretaria de Estado de Fazenda (www.fazenda.rj.gov.br/portal)

EMITIDA EM: 27/02/2025 09:23

VÁLIDA ATÉ: 28/05/2025 09:23

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 639 de 27/02/2025 09:23

OBSERVAÇÕES



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.331.788/0006-23
Razão

Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Endereço: ESTR BOA ESPERANCA 650 / CENTRO / BELFORD ROXO / RJ / 26110-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025

Certificação Número: 2025021500340020970804

Informação obtida em 27/02/2025 09:28:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/02/2025, 09:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CERTIDÃO NEGATIVA DE ISSQN/TFL - EMPRESA

Procuradoria Geral do Município 
Subprocuradoria de Dívida Ativa e Execução Fiscal 

Estado do Rio de Janeiro
39.485.438/0001-42

Inscrição: 3819           

Número

Validade:

Processo:

02/03/2025

Emitente da Certidão:

Nº: 84259 / 2024

Dados da Empresa :

Nome AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Inscrição 3819           
Endereço EST DA BOA ESPERANCA
Complemento PARTE, Nº 650
CEP               26110120
Bairro BOM PASTOR
Cidade Belford Roxo
Estado              RJ
CPF/CNPJ 00.331.788/0006-23
Ramo de Atividade Fabricação de gases industriais

      A Subprocuradoria de Dívida Ativa e Execução Fiscal do Município de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro, com 
base no Código Tributário Municipal , CERTIFICA para os devidos fins de direito que, verificando os assentamentos 
existentes nesta repartição, a empresa acima mencionada não possui débitos referentes a impostos ou taxas com os 
cofres municipais até a presente data e não está inscrito em dívida ativa.

      Fica Ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar e inscrever quaisquer  dívidas de responsabilidade da 
pessoa acima identificada.

A presente é a expressão da verdade.

OBSERVAÇÕES:
EMITIDO PELA WEB - 

6D3F052224
Código de Validação

Belford Roxo, 3 de setembro de 2024

03/09/2024 - 16:28 Página 1 de 1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.331.788/0006-23
Razão

Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Endereço: ESTR BOA ESPERANCA 650 / CENTRO / BELFORD ROXO / RJ / 26110-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2025 a 12/05/2025

Certificação Número: 2025041300320020970806

Informação obtida em 30/04/2025 11:04:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/04/2025, 11:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO E NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 519134

CNPJ: 00.331.788/0006-23
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade, na presente data, não consta inscrição mobiliária vinculada
ao CNPJ/CPF acima identificado (a). Igualmente, não consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa contra o interessado (a).
 
Essa certidão não exime o interessado de inscrever - se no Cadastro Mobiliário do Município de
Niterói caso exerça ou venha a exercer atividade sujeita a licenciamento conforme legislação em
vigor.
 
As incorreções por ventura existentes referentes a CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do
requerente.
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30 (trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 30 de Abril de 2025

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: 7VRdLgAt
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